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PPE sineNTE 

ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N° 38/2022 

O Vereador que o presente subscreve, no exercício de suas atividades 
parlamentares, em consonância com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal, vem, após aprovação do Plenário desta Casa, indica ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Herton Alves de Sousa e ao 
Secretário de Infraestrutura Sr. João Carlos Cândido de Paulo, que 
coloquem redes de proteção na quadra Miguel Binga, principalmente no lado 
da Brinquedo Praça e que se possível também seja feita uma limpeza e uma 
manutenção nos banheiros da quadra. 

JUSTIFICATIVA 

Por que os banheiros estão bastante danificados e muitos sujos. E em relação 

as redes de proteção e por conta de que quando as pessoas estão praticando 

seus esportes na quadra, acontece de a bola sair para fora e com isso pode 

machucar as crianças que as vezes se encontram brincando na Brinquedo 

Praça. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-CE, em 28 de março de 2022. 
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